
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

DECLARA a Utilidade Pública do 
CLUBE ANÍBAL DE JIU-JITSU. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública do CLUBE ANÍBAL DE JIU-JITSU. 

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se refere à Lei nº 86, de 4 de 
dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada nº 15, de 1º de agosto de 1966, por ocasião do 
respectivo registro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
novembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

RECONHECE o Festejo em Honra à Nossa 
Senhora do Bom Socorro, padroeira do 
Município de Barreirinha, como 
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial o Festejo em 
Honra à Nossa Senhora do Bom Socorro do Município de Barreirinha no âmbito do Estado do 
Amazonas, comemorado anualmente, do dia 5 a 15 de agosto. 

Art. 2º Incumbe ao Poder Executivo a adoção das medidas cabíveis para o registro do 
bem material e imaterial, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
novembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

RECONHECE o Festejo em Honra à Nossa da 
Imaculada Conceição do Município de 
Carauari, como Patrimônio Cultural de 
Natureza Imaterial. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial o Festejo em 
Honra à Nossa da Imaculada Conceição do Município de Carauari no âmbito do Estado do 
Amazonas, comemorado anualmente, no dia 8 de dezembro. 

Art. 2º Incumbe ao Poder Executivo a adoção das medidas cabíveis para o registro do 
bem material e imaterial, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
novembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

RECONHECE o Festejo em Honra à Nossa da 
Imaculada Conceição do Município de 
Carauari, como Patrimônio Cultural de 
Natureza Imaterial. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial o Festejo em 
Honra à Nossa da Imaculada Conceição do Município de Carauari no âmbito do Estado do 
Amazonas, comemorado anualmente, no dia 8 de dezembro. 

Art. 2º Incumbe ao Poder Executivo a adoção das medidas cabíveis para o registro do 
bem material e imaterial, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
novembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

DECLARA a Utilidade Pública do 
Instituto Social Bindá de Esporte, 
Lazer, Saúde e Renda - ISBELSR. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública do Instituto Social Bindá de Esporte, Lazer, 
Saúde e Renda - ISBELSR. 

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se refere à Lei nº 86, de 4 de 
dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada nº 15, de 1º de agosto de 1966, por ocasião do 
respectivo registro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
novembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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Documento 2022.10000.00000.9.042915
Data  03/11/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.042915

Origem

Unidade: SECRETARIA DA DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO

Enviado por:
Data:

NUBIA DA SILVA SEIXAS
03/11/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ASSINAR
                      
                      
                      
                      
                      
                      

2022.10000.00000.9.042915 / Pg. 78



Documento 2022.10000.00000.9.042915
Data  03/11/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.042915

Origem

Unidade: DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO

Enviado por:
Data:

ROSEANE DE OLIVEIRA CASTRO
03/11/2022

Destino

Unidade: SECRETARIA DA DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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